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Câmara Municipal. de. Cruzeiro · • L: E ·1 . 

">j" .. 

~ . 
' . 

• 
.... , LIVRO 3/13 .. 

. . 
LEI NR 2.160, DE 24 .DE JULHO DE' 1.989 

,, 
~ ·;i .. _ 

• .. 

"Altere o §'2g, 

Lei. ng 1.673, de 

.1. 984" ;• 

do artigo 1g, 

28 de junho 

' , 
.:' 11' 

• • 

.. da, 

de 

. Do~tor .ORLANDO FREÍRE . J?E FARIA, 
,t < • ' ... - ' ... ~ .. -: •• .• • • • ~ .. ;,. ·, .. { ~.,. 

Presidente da •câmera Municipal •da Crúzeiro, usando . de 1suas. atri 

'buiç;Ões e 'de conformidade' com o disp~sto nos p;rágrafos "· 2~ • e . .. . . ..,... ' . . .. ... 
5ª do ar'tigo.30; dei Decreta-Lei Coniplementar ng"~, de :3.l de dezem .. 

. -
bro ae t. 969. , . . 

PRQ FAZ SABER QUE A CÂMARA. MUNICIPAL DE ,CRUZEIRO APROllOU0 E , ELE 
• • 1 .. 

MULGA .A SEGUINTE. ' .. . . , 
. ' •. 

L E ·I: ,, -. ·.• . ' 
do 

·,,,, ...... ~ 

parágrafo 2 g ' . ., ~ .,..~ ' ~ 
',"Arti_go 1º -:; O 

a de 1.98'4,· passa 
f , 

. ' 
artig~ 1º;, de Lei nº 1.673, de 26 de ju~ho 

• 
ter a seguinte redaçioi ,, 

' ; •§ 2º - .Exc.epcionalmente ;pod.erá .. \{.. . . . 
ser c'oncédida a. substi tu'ição de véítulo por outro de ano de f,ê_ •< 

.bricação inf_erior, ;d~s~e. que· ó. veícu-lo- sÚbstituto· na~·te'.nha· mais 

' -~~ 6. (·seis) ano~ de fabricação, na' d~ta:da- pedida".· ' 
~· . ' ~ . . , . . 

• Arti_go 2ª .,_ .. esta Leif_.entrsrá 
. . ..,;._ ... ' ,., 

vigor na.data·di sua publ1caçao, revogadas as . - . . ~ . -· 

em 

em 

' . .. 

disposições 
. ·• 

contr.ério . 

Cruze~· ro,. 24 e julho de 1. 989 .. 

- ~·;e.~ 
• Vereador. Dr. Orlando; freire de Faria· 

_. 

,. ~ .• J. 

Presidente.· ,. -. 
, < • 

. Pub.licada na Sec,i:~·taria da :câmara· 

Municipal de .Cru'zeiro, aos vintw· e. quatro d. as do' mes. de julho 

/ 
' ' 

' • ,1 
' 

Dr. •Jairo 

- Enc'. Expediente -; 
" ' 

-, . 

• 

.. ·. 

·' 




